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1º CICLO DE DEBATES DE DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO 
TRT DA 17ª REGIÃO

PROPOSTAS PARA VOTAÇÃO
PLENÁRIA
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PROPOSTAS 

DE 

DIREITO PROCESSUAL
Proposta nº 01:

Autor: Juiz Roque Messias Calsoni

EMENTA: Nulidade. Ausência de intervenção do Ministério Público do Trabalho. Ação ajuizada por menor assistido ou representado. Não gera nulidade do processo a ausência de intervenção do Ministério Público do Trabalho, em ação proposta por menor assistido ou representado por seu representante legal, salvo ocorrência de interesses conflitantes entre estes. 

Proposta nº 02:

Autor: Juiz Roque Messias Calsoni

EMENTA: Início da execução. Existência de advogado constituído nos autos pelo executado. Dá-se a intimação do advogado do réu, devidamente constituído nos autos, a fim de fazer-se cumprir a obrigação consubstanciada no título exequendo, por força do contido no artigo 475-J do CPC, independentemente de mandado específico de citação do réu, sendo desnecessária a citação da pessoa do réu.

Proposta nº 03:

Autores: Juízes Luís Cláudio dos Santos Branco e Luís Eduardo Couto de Casado Lima

EMENTA: Embargos de declaração protelatórios. Cumulação de multas. Arts. 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Possibilidade.

Proposta nº 04:

Autor: Juiz Antônio de Carvalho Pires

EMENTA: Execução. Base de cálculo do Imposto de Renda. Juros de Mora. Os juros de mora decorrentes de sentença judicial não podem ser tratados como fato gerador do imposto de renda, sob pena de hostilizar sólidos conceitos de direito privado, ofender o disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional, bem como dar prevalência ao texto de um Decreto sobre uma lei especial, violando o princípio da estrita legalidade. Base legal: Art. 46, §1º, I, da Lei 8.541/92 e art. 110 do CTN.

Proposta nº 05:

Autor: Desembargador Cláudio Armando Couce de Menezes

EMENTA: As multas aplicadas por infração administrativa pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego são de natureza não-tributária. Diante da lacuna de legislação específica, aplica-se o prazo prescricional de que trata o art. 1º da Lei 9873/99 e Decreto 20910/1932.

Proposta nº 06:

Autor: Juiz Maurício Côrtes Neves Leal

EMENTA: Expedição de ofícios pela busca de bens: Não é exigível do Juízo a expedição de ofícios para a busca de informações senão em caso de serem elas sigilosas, independentemente da gratuidade judiciária, sendo irrecorrível a decisão que defere ou indefere a expedição de ofício.

Proposta nº 07:

Autor: Juiz Maurício Côrtes Neves Leal


EMENTA: Aplicação do art. 515 do CPC: I – O § 3º do art. 515 do CPC prevê a existência de questão unicamente de direito e o processo maduro como duas hipóteses independentes que afastam a supressão de instância; II – O disposto no § 3º do art. 515 do CPC também se aplica ao acolhimento de questão de mérito prejudicial.

Proposta nº 08:

Autor: Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

EMENTA: Ainda que o valor atribuído à causa pela parte seja superior a quarenta salários mínimos, percebendo o juiz que a demanda possivelmente enquadra-se no procedimento sumaríssimo, poderá ele determinar ao autor que liquide seus pedidos.

Proposta nº 09:

Autor: Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR PRINCIPAL PARA A EXECUÇÃO DO SUBSIDIÁRIO. A responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário na execução precede a dos sócios do devedor principal. A desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal se faz em caráter excepcional, sendo possível após frustradas as medidas executórias contra os devedores expressos no título executivo.

Proposta nº 10:

Autor: Juiz Luís Cláudio dos Santos Branco

 

EMENTA: Verificada a hipótese do art. 253, II do CPC, poderá o juiz agir de ofício, declinando a competência.

Proposta nº 11:

Autores: Diretoria e Conselho Consultivo da EJUD – ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 17ª REGIÃO

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO COM SEGUIMENTO DENEGADO POR DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL. PLEITO DE CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. A assistência judiciária concedida ao reclamado pessoa jurídica não alcança o depósito recursal.

Proposta nº 12:

Autores: Diretoria e Conselho Consultivo da EJUD – ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 17ª REGIÃO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXEQUENTE. A extinção do processo por abandono exige prévia intimação pessoal do exequente, na forma do § 1º do art. 267 do CPC, aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT, salvo se o exequente encontrar-se em local desconhecido ou incerto.

Proposta nº 13:

Autores: Diretoria e Conselho Consultivo da EJUD – ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 17ª REGIÃO

EMENTA: CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA RECLAMADA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS. FACULDADE DO JUIZ DA EXECUÇÃO. NÃO EXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. A ausência de intimação para manifestação sobre os cálculos de liquidação não viola direito de defesa porque se trata de faculdade atribuída ao juiz. Inteligência dos arts. 879, §§ 1º-B e 2º, e art. 884, § 3º, da CLT.

PROPOSTAS 
DE 
DIREITO MATERIAL

Proposta nº 14:

Autor: Juiz Antonio de Carvalho Pires

EMENTA: Acidente de trabalho. Terceirização. Solidariedade. Em caso de terceirização de serviços, o tomador e o prestador respondem solidariamente pelos danos causados à saúde e à integridade física e moral dos trabalhadores. Inteligência dos artigos 932, III, 933 e 942, do Código Civil e Norma Regulamentadora nº 4, da Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Proposta nº 15:

Autor: Juiz Luís Cláudio dos Santos Branco

 

EMENTA: REDES DE TELEFONIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEI N. 7.369/85. O trabalho desenvolvido em redes de telefonia não integrantes do sistema elétrico de potência, mas exposto às suas condições de risco, caracteriza-se como atividade em condições de periculosidade, nos termos do Decreto n. 93.412/86."
Proposta nº 16:

Autor: Juiz Luís Eduardo Soares Fontenelle

EMENTA. Regime geral de duração do trabalho. Aplicação ao empregado prestador de serviços externos. Inaplicabilidade do art. 62, I, da CLT: não se aplica a exceção do art. 62, I, da CLT, aos empregados que exerçam atividade externa quando existir, ligado direta ou indiretamente ao exercício da mesma, meio físico ou virtual que, isoladamente ou em conjunto, permita a aferição da jornada de trabalho, ainda que o empregador não o utilize para tal fim.

Proposta nº 17:

Autor: Juiz Maurício Côrtes Neves Leal


EMENTA: Marco final para a atualização monetária no processo de execução. A correção monetária e os juros de mora cessam após garantido o Juízo em dinheiro, na execução definitiva, em caso de interposição apenas de Impugnação à Sentença de Liquidação pela parte exeqüente e não de embargos à execução pela parte executada. Em caso de sucesso na impugnação, a correção monetária e os juros de mora incidirão plenamente sobre o acréscimo resultante da decisão. 

Proposta nº 18:

Autor: Juiz Ney Álvares Pimenta Filho

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  RESPONSABILIDADE. Ao deixar o empregador de recolher as contribuições previdenciárias devidas sobre o que pagou ao trabalhador, violou dispositivo legal e se tornou inteiramente responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária do trabalhador. 

Proposta nº 19:

Autor: Juiz Welington do Nascimento Andrade

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. No tocante às contribuições previdenciárias decorrentes de créditos reconhecidos em sentença, nos termos do art. 20, da Lei 8.212/91, deve o Reclamante arcar somente com o pagamento da contribuição previdenciária em seus valores históricos, ficando a cargo da empresa o pagamento de juros, atualização monetária e multas.

Proposta nº 20:

Autor: Juiz Ney Álvares Pimenta Filho

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. TROCA DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO. Não há, em regra, sucessão de empregadores em se tratando de terceirização, quando da simples troca de prestadora de serviços no mesmo tomador da mão-de-obra.

Proposta nº 21:

Autor: Juiz Valdir Donizetti Caixeta

EMENTA: Prescrição no Direito do Trabalho. Prazo prescricional mínimo estabelecido como direito fundamental. Exegese do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.  O prazo prescricional de que trata o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição, é estabelecido como limite mínimo a ser observado em favor dos trabalhadores urbanos e rurais, independentemente da natureza do direito, aplicando-se somente norma infraconstitucional que estabeleça prazo superior.

Proposta nº 22:

Autoria: Diretoria e Conselho Consultivo da EJUD – ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 17ª REGIÃO

EMENTA. DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. Se os danos morais, materiais e estéticos caracterizam violações a direitos da personalidade, então têm natureza jurídica de danos pessoais, atraindo a regra geral prescritiva de dez anos prevista no art. 205 do Código Civil.

Proposta nº 23:

Autora: Desembargadora Wanda Lúcia Costa Leite França Deccuzzi

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. JUROS DE MORA. MARCO INICIAL. EVENTO DANOSO. O termo inicial dos juros de mora para os danos materiais deve correr a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ, em consonância com o art. 398 do Código Civil, e não a partir do ajuizamento da ação, marco restrito ao crédito trabalhista.

Proposta nº 24:

Autor: Juiz Welington do Nascimento Andrade

EMENTA: DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA. Ante a negligência da empresa em não efetuar os pagamentos na data própria, com base nos artigos 186 e 927, do Código Civil, deve a Reclamada indenizar o obreiro pelo valor equivalente ao que vier a ser deduzido a título de imposto de renda, e que não seria recolhido se pagas as verbas na época própria, desde que haja pedido expresso.
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